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DECISÃO FINAL DA AUTORIDADE SUPERIOR E TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 02PE.2026-0003.1 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02PE/2026 REPRESENTADA: OKEY-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 

 

1. DO RELATÓRIO 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo Sancionador em 

epígrafe, instaurado para apurar a conduta da empresa OKEY-MED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS. O procedimento teve gênese na recusa inicial da licitante 

em assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 02PE/2026, cujo objeto é a aquisição de medicamentos e materiais 

hospitalares. 

A Comissão Processante, em seu Relatório Final, demonstrou que a empresa 

alegou erros materiais inexistentes e que a preclusão administrativa já havia se 

operado na fase de lances. Contudo, no decorrer da instrução e antes da 

prolação desta decisão final, a empresa procedeu à assinatura voluntária do 

instrumento, regularizando sua situação jurídica frente ao Município. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A análise da conduta seguiu os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especificamente o Art. 90, que impõe ao convocado o dever de assinar o termo 

de contrato ou instrumento equivalente sob pena de sanções. A recusa inicial 

enquadrava-se, em tese, nas infrações previstas no Art. 155 da mesma lei: 

Art. 155. Licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: III - não celebrar o 
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contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; IV - 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 

 

Entretanto, o Direito Administrativo moderno rege-se pelos princípios da 

proporcionalidade e da finalidade. Uma vez que a assinatura da Ata de Registro 

de Preços foi formalizada no andamento deste processo, houve o cumprimento 

superveniente da obrigação. A aplicação de penalidades, neste contexto, 

revelaria-se contrária ao interesse público, visto que a empresa já se encontra 

vinculada ao fornecimento dos insumos essenciais à saúde municipal. 

 

3. DA DECISÃO 

Diante da Ata Final da Comissão Processante e considerando que o interesse 

da Administração Pública em garantir o abastecimento de medicamentos foi 

satisfeito com a assinatura do instrumento convocatório, decido: 

 

•  HOMOLOGAR integralmente o parecer da Comissão Processante. 

• RECONHECER a perda do objeto sancionador em face da regularização 

voluntária da obrigação por parte da empresa representada. 

• DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Sancionador 

nº 02PE.2026-0003.1, sem a aplicação de multa ou sanção de impedimento de 

licitar e contratar. 

• NOTIFICAR a empresa acerca desta decisão para que mantenha o estrito 

cumprimento dos prazos de entrega fixados na Ata de Registro de Preços 

assinada. 

Caldeirão Grande - BA, 14 de abril de 2026. 

 

 

Publique-se e registre-se. 

 

PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA 

Prefeito Municipal  

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE-BA

Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro 44750-000 - Caldeirão Grande / BA CNPJ: 13.913.355/0001-13



 

  

RAFAELA SAMPAIO ARAUJO 

Secretária Municipal de Saúde 
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